
RESOLUÇÃO N.11 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2010. 

Revoga o art. 27 da Resolução n 3 de 16 
de abril de 2010, a qual dispõe sobre o 
desenvolvimento na carreira dos 
servidores ocupantes de cargos de 
provimento efetivo do quadro de pessoal 
do Superior Tribunal de Justiça e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTiÇA, no 
uso da atribuição que lhe é conferida pelo art. 21, XX, do Regimento Interno, 
considerando o que foi decidido na sessão do Conselho de Administração em 
14 de dezembro de 2010 no processo STJ n. 2308/2005, 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar o art. 27 da Resolução n. 3 de 16 de abril de 
2010. 

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação 
no Boletim de Serviço. 
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